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1. Relatório



De iniciativa dos Ilustres Vereadores Zé da Estrada,  Hermes Martins, José Inácio, Ilton Campos, Edimilton Andrade, Thiago Martins e Euler Braga, o Projeto de Lei nº 034/2009 objetiva reconhecer  de utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Senzala de Capoeira de  Minas Gerais – ACESC-MG.



Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social e duração por prazo indeterminado, fundada em 14 de fevereiro de 2008,  com sede  à Rua Zaida Torres, nº 45 do Bairro Cruzeiro da Cidade de  Unaí e inscrita no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o número 09.416.084/0001 - 13. 



Recebido em 1º de junho de 2009, o Projeto de Lei nº 34/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria.



Conforme designação recebida em 2 de junho de 2009 passo a relatar.  

2. Fundamentação

Inicia-se este relatório justificando que o objeto pleiteado na matéria sob comento foi alvo de apreciação desta Douta Comissão, por via do Projeto de Lei nº 15/2009, de autoria do Vereador Zé da Estrada, tendo recebido parecer pela inconstitucionalidade prolatado pelo nobre e respeitado Vereador Tadeu que concluiu nos seguintes termos transcritos, in verbis:  

“ Assim, vê-se que a ACESC-MG não vem cumprindo com os requisitos mínimos exigidos no art. 3º e seus incisos da Lei Municipal nº 1.296, de 30-10-1990. Pela documentação juntada ao Projeto de Lei nº 015/2009, em exame, não se enxerga qualquer atividade social e/ou cultural em prol de nossa comunidade. Diante disso tudo, não vejo como conceder à aludida associação o reconhecimento de utilidade pública perseguido pelo Ilustre Autor.” 

O retrocitado Parecer n.º 50/2009, concluiu pela inconstitucionalidade do  Projeto de Lei n.º 015/2009, tendo embasado nos critérios exigidos pelos incisos do artigo 3º da Lei 1.296, de 1990 e foi encaminhado ao Plenário,  por força do disposto no artigo 185 do Regimento Interno,  que assim preceitua: 

Art. 185. Quando a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos concluir pela  inconstitucionalidade de proposição, será esta enviada à Mesa  da Câmara para inclusão do parecer na Ordem do Dia. 

Parágrafo único. Se o Plenário rejeitar o parecer, será a  proposição encaminhada às outras comissões a que tiver sido  distribuída.

Uma vez apreciado pelo plenário, o Parecer nº 50/2009 foi aprovado, em turno único, no dia 18/5/2009, por cinco votos favoráveis, quatro votos contrários, nenhuma abstenção e uma ausência ensejando, desta forma, o arquivamento definitivo da matéria. 

Ocorre que, diante da iniciativa dos sete vereadores autores, volta à pauta  o reconhecimento de utilidade pública da entidade sob análise sob o argumento de haver juntado diversos documentos que comprovam a atuação daquela associação na área esportiva e cultural corroborado o permissivo abaixo transcrito: 

Art. 73. A matéria constante de projeto de lei  rejeitado somente constituirá objeto de novo projeto na mesma  sessão legislativa por proposta da maioria absoluta dos membros  da Câmara Municipal.

É mister esclarecer que, para este Relator, o artigo 3º da Lei Municipal 1.296, de 1990, elenca condições indispensáveis para o reconhecimento de utilidade pública,  porém observada a finalidade de cada associação, não sendo porém obrigatório o preenchimento in totum de todos os requisitos, pois, cada entidade deve comprovar atuação na sua área específica de atividade. Merece lembrar que a Acesc atua na área cultural e esportiva.  

Registre-se que a proposição sob comento vem acompanhada de documentação aludida na Lei Municipal 1.296, de 30 de outubro de 1990,  a fim de proporcionar o fiel cumprimento dos requisitos exigidos pelo artigo 3º.  



Depreende-se ainda, dos mesmos documentos, que a referida Associação encontra-se registrada junto ao Ministério da Fazenda no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 09.416.084/0001 - 13, estando seu Estatuto Social devidamente registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos, Documentos e Protestos desta cidade, sob nº 839, do livro A-04 de Pessoas Jurídicas, em data de 14 de fevereiro de 2008.



Merece destaque, em relação ao estatuto da Acesc - MG, que o mesmo contempla cláusula nobre de filantropia no parágrafo único do artigo 88 dizendo que o serviço de seus dirigentes e conselheiros será gratuito, conforme se descreve abaixo:

“Os membros da Diretoria, Conselho Consultivo e o Conselho fiscal não terão qualquer participação no saldo positivo alcançado em dada exercício financeiro.” 



Para a instrução do pedido em tela, foi juntada  aos autos a ata de fundação e eleição (fls 08 e 09),  bem como declaração de não remuneração dos membros da diretoria e de estar a entidade em pleno funcionamento (fl. 07).



O comprovante da publicação do extrato do Estatuto Social em órgão oficial, antes uma exigência prevista no inciso VIII do art. 4º da Lei Municipal nº 1.296, de 1990  e no art. 121 da Lei Federal nº 6.015/73, deixou de ser necessário ao reconhecimento de utilidade pública da associação, em face da modificação sofrida por este último dispositivo, por força da Lei Federal nº 9.042, de 09 de maio de 1995.  



O interstício mínimo de um (01) ano de atuação a favor da coletividade, exigido pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 1.296, de 30 de outubro de 1990, com redação dada pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 2.115, de 28 de abril de 2003, encontra-se devidamente cumprido. 

Os documentos exigidos para instrução do processo legislativo de reconhecimento de utilidade pública previstos no art. 4º da supracitada Lei nº 1.296 foram todos trazidos aos autos.

Quanto aos requisitos do artigo 3º da retrocitada Lei Municipal, observada a finalidade de cada associação, registre-se que enquadra-se a Acesc – MG  na exigência do inciso V, ou seja, “exercer quaisquer atividades que contribuam, diretamente, para o desenvolvimento científico, artístico e histórico e para a preservação do meio ambiente”. Diante disso,  vê-se que a Associação em tela juntou declarações e registros, entre as folhas 37 e 46, de que realiza eventos voltados para atividades esportivas e  culturais, especificamente na modalidade de capoeira, conforme a seguir:

a) declaração assinada por Ana Paula Tostes Campos, na qualidade de Diretora da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – APAE (fls 37);

b) declaração assinada pelo nobre Secretário Municipal Alino Pereira Coelho (fls 38);

c) declaração da Senhora Rosana Ferreira C. de Souza, Supervisora de Estágio e Prática de Ensino da Unimontes (fls.39); 

d) atestado do Jornal Noroeste de Minas (fls.40)

e) atestado subscrito pelo Senhor Wellerson Gontijo de Vasconcelos (fls.41); e

f) Diploma concedido ao Senhor Ernane Francisco Souto pela aprovação em curso de capoeira (fls 43)

Quanto ao mérito da proposição epigrafada, vê-se pelas finalidades estatutárias da entidade (fls 47)  que ela é realmente importante para o desenvolvimento cultural e esportivo de nossa cidade atendendo ao disposto no inciso V do artigo 3º da Lei Municipal 1.296, de 1990. 



Isso posto, não enxergo qualquer óbice para que seja a matéria aprovada por esta Casa Legislativa. Dessa forma, concluída a tramitação normal do Projeto de Lei nº 034/2008, observando-se o quorum qualificado de 2/3 dos votos favoráveis dos membros do Poder Legislativo  para a sua aprovação, previsto no inciso II do artigo 74 da Lei Orgânica do Município, esta proposição deve retornar a esta CLJRDH para que seja dada forma à matéria, afim de que seja  analisada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto e ao material apresentado, bem como respeitadas as opiniões diversas, voto pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade  do Projeto de Lei nº 034/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 4  de junho de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES

  Relator Designado
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